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ESTADO DE MATO GROSSO 	
01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
DEPARTAMENTO PESSOAL - SETOR RECURSOS HUMANOS 

Cnpj: 01.310.499/0001-04 - Email: rhcIaudia.mt.gov.br  
Av. Gaspar Dutra, s/n - Cep: 78540-000 - Fone: (0xx66) 3546-3100 - Cláudia/MT 

PORTARIA N° 001/2023 
DATA: 03 de janeiro de 2023. 
SUMULA: Nomeia Comissão Permanente de Licitação 
do Poder Executivo Municipal de Cláudia e Autarquias, e 
dá outras providências, 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a supremacia de 
interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, ALTAIvUR KUIRTEN, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeia Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo 
Mwicipal de Cláudia e Autarquias, os seguintes Servidores Públicos Municipais; 

1° - Taina de Souza— Presidente 
20 - Tania Borges Araújo - Secretária 
3° - Shirley Yotzchetz Membro 
4° - Eliane Cenci - Suplente 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

Art, 30  Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

Cláudia-M 	dei.neiro de 2023. 

REGISTRA-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 



votos de estima e amos co Sem mais para o momento 
consideração. 

Altamir Kurten 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Cnpj: 01.310.499/0001-04 - Emai!: engenhariacIaudia.mt.gov.br  
Av. Gaspar Dutra, s/n - Cep: 78540-000 - Fone: (OxxGG) 354G-1442 - CIudia/MT 

OFÍCIO N° 007/2023/SMOSP 
	

Cláudia, 19 de janeiro de 2023. 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES 

Solicito a Contratação de licença de software de engenharia para 
orçamentação de obras, Orçafascio, contemplando os módulos: Básico 
Orçamento, Bases Adicionais e ORÇABIM, para entendimento do 
Departamento de Engenharia e Projetos da Prefeitura de Cláudia - MT. 

A referida contratação deve ser realizada observada as condições 
estabelecidas no termo de referência elaborado pela equipe técnica e tem como 
objetivo contribuir para melhoria das atividades cotidianas do departamento. 

Recursos da dotação: 
• 485 - 08.001.15.452.0002.2052-3.3.90.39 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de recurso: 1.500.000000 

Fiscal de Contrato: Felipe Faustino Kunz 
Suplente de Fiscal de Contrato: Ivo 	à • accin Junior 

Prefeito Municipal de Cláudia/ MT 

Ilmo Senhor: 	 FIs 

Ao senhor: DAVI SCHLEICHER 

Secretário Municipal de Administração.  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.499/0001-04 

Av. Gaspar Outra, n° 787 - Centro - Cláudia/MT 

Lista de compras 

Documento 

Númer049/2023 	Data: 19/01/2023 	Situação: Em digitação 	 Valor totalRS 2.797,00 

Estrutura administrativa 1.08.001.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Descrição: 	 CONTRATAÇÃO DE 1 (UMA) LICENÇA DE SOFTWARE DE ENGENHARIA PARA ORÇAMENTO DE OBRAS, 
ORÇAFÂSCIO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DÁ SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS CLÁUDIA - ML 

Seq. 	Cod. Agili Código TCE Itens 	 Unidade Quant. Preço estimado Valor total 

57215 397432-4 Módulo Bases Adicionais Un 1,00 R$ 799,0000 R$ 799,0( 

2 57218 306571-5 Módulo Orça8lM Un 1,00 R$ 999,0000 R$ 999.t» 

57213 318681-4 Módulo Orçamento Un 1,00 RS 999,0000 R$ 999,0t 

Total: 	R$ 2.797,00 

PM.0 

CLÁUDIA, 23 de Janeiro de 202 

1
JUCINEI  ví REIA DA LUZ 

CPF: 522.500.321-49 
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RÁ, flI 9maFascio 
para engenharia 

CNPJ 23.484.444/0001-45 
Rua das Caneleiras, 979 - Jardim - Santo André - SP - 09090-050 

Proposta de Venda da Licença Anual Corporativa de Uso do Software 
Orcafascio.com, Software para Engenharia. 

Santo Andre - SP 13 de Janeiro de 2023. 

À Prefeitura Municipal de Cláudia 
CNPJ: 01.310.499/0001-04 

A 3F Ltda detentora dos direitos da OrçaFascio, vem respeitosamente apresentar proposta 
comercial de assinatura do sistema de orçamento de obras OrçaFascio nos módulos, Orçamento, 
Bases Adicionais e OrçaBIM. 

Seguem as informações dos serviços que serão prestados e tabela de preços abaixo: 

MÓDULO ORÇAMENTO 
Orçamento completo com Cronograma Físico/Financeiro 

• Elaboração de planilhas orçamentarias de forma rápida e simples; 

• Banco de dados SINAPI atualizado mensalmente (sem custos adicionais); 

• Prerrogativa de criar um Banco de Dados Próprio; 

• Importação de base própria de composições; 

• Exportação de bases de composições próprias; 

• Cronograma Físico / Financeiro; 

• Cópia de Orçamento(s) e Composição(s) para reaproveitamento de conteúdo; 

• Importação de itens de outro orçamento para reaproveitamento de conteúdo; 

• Importação de orçamentos do Excel; 

• Ajuste no valor do orçamento e composição; 

• Envio de Cópia do Orçamento para terceiros; 

• Todos os Relatórios em XLS e XLSX; 

• Relatórios: Orçamento Sintético, Orçamento Sintético com Valor da Mão de Obra, Orçamento 
Sintético com Valor da Mão de Obra e Material, Orçamento com Composições Analíticas, 
Composições Analíticas com Preço Unitário, Curva ABC de Insumos, Curva ABC de Serviços e 
Cronograma Físico / Financeiro; 

• Comparador de Orçamento; 

• Compatibilização de bases; 	 FIs 	  

• Inteligência artificial; 
	 Rub 	  

MÓDULO BASES ADICIONAIS (bases atualizadas mensalmente sem custos adicionais) 

BASES INSUMOS COMPOSIÇÕES 

SICRO 3 -26 estados + DF 2.180 6.374 

Adm
Linha



OrçaFascio 
software cara engenharia 

CNPJ 23.484.444/0001-45 
Rua das Caneleiras, 979 - Jardim - Santo André - SP - 09090-050 

SICRO 2 - 26 estados + DF 489 1.945 

SETOP - MG 2.167 2.934 

SUDECAP - MG 1.726 2.232 

SIURB - SP 2.332 2.580 

SIURB INFRA 2.332 880 

IOPES - ES 1.265 1.239 

ORSE - SE 9.219 9.425 

SEINFRA - CE 8.542 4.440 

SEDOP-PA 1.488 1.491 

CIPOS - SP 3.259 3.590 

AGESUL 426 1.412 

AGETOP CIVIL 1.839 1.944 

AGETOP R000VIARIA 234 543 

CAEMA - MA 1.204 1.772 

EMBASA 27.945 6.627 

CAERN 106 600 

FDE 2.246 3.170 

EMOP - RJ 5.305 22.150 

COMPESA 5.476 970 

SBC - 23 estados + DF 8.854 11.040 

TOTAL 88.147 87.348 

MÓDULO OrçaBiM (Integração com o Autodesk® Revit®) 	
Rub  

F!s 	 -J 

• Adiciona a orçamentação como uma nova disciplina para o fluxo de trabalho em BIM 
(inovação). 

• Automação, confiabilidade, rastreabilidade, segurança e inteligência baseados na integração 
da modelagem BIM com a inteligência já estabelecida para a orçamentação (integração e 
automação). 

• Integração e leitura de metadados do <b>Autodesk® Revit®</b> através de um sistema 
baseado em regras e fórmulas (parametrização).. 

• Integração com outros softwares através de IFC (interoperabilidade). 

• Visualizador de itens quantificados no orçamento. 



10  OrçaFascio 
software para engenharia 

CNPJ 23.484.44410001-45 
Rua das Caneleiras, 979 - Jardim - Santo André - SP - 09090-050 

• Relatório de elementos não orçados. 

PLANO PARA 12 MESES DE UTILIZAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO NÚMERO DE USUÁRIOS PREÇO À VISTA 

1 Módulo Orçamento 5 999,00 

2 Módulo Bases Adicionais 5 799,00 

3 Módulo OrçaBIM 1 999,00 

À VISTA: R$ 2.797,00 P.M.C. , 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

As 	 

Rub 

• Todos os módulos do software oferecem acesso para até 5 usuários simultâneos por licença, 
*exceto  nos módulos OrçaBiM, OFElétrico e OF Hidráulico*; 

• O sistema OrçaFascio segue os regulamentos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), Lei n° 13.709; 

• Como recurso de informações e manuseio, inclui-se também treinamentos diversos, vídeos, 
informações do Blog e Universidade OrçaFascio (oferece aulas gratuitas por etapas de funções e 
certificação). Pode ser acessado em https://academia.orcafascio.com/ 

• A licença inclui suporte liberado em horário comercial de 08h00 a 12h00 e de 14h00 às 
18h00 de segunda a sexta feira. O auxilio deve ser solicitado por meio do chat no site, bem como 
sugestões e outros pedidos; 

• A licença inclui atualizações gerais do sistema, como inclusão de bancos de composições e 
insumos (caso a licença inclua o módulo de Bases Adicionais). 

OBS: Nosso sistema é dividido em módulos, podendo ser escolhidos os módulos nos quais 
atendam a sua necessidade. 

PROPOSTA VÁLIDA ATÉ O DIA 30/01/2023. 

O pagamento da licença poderá ser realizado por meio de boleto bancário, transferência via 
TED ou PIX, bem como cartão de crédito em até 12x (com acréscimo da operadora anIme, de 
acordo com o número de parcelas desejadas). A liberação definitiva do sistema irá ocorrer de 



1ll OrçaFasciQ 
software para engenharia 

CNPJ 23.484.444/0001-45 

Rua das Caneleiras, 979 - Jardim - Santo André - SP - 09090-050 

acordo com a forma de conclusão do pagamento: 

• Transferência TED ou PIX: feito o reconhecimento do valor, o sistema é liberado com data 
definitiva. 

• Boleto bancário: a liberação é realizada automaticamente pelo sistema em até 24 horas, a 
contar da hora do pagamento realizado. Em caso de urgência na utilização, a liberação do 
sistema é feita de forma provisória, por meio de comprovante. 

• Cartão de crédito: a liberação é realizada automaticamente pelo sistema, de forma definitiva 
ou provisória, de acordo com a operadora online. 

• Os pagamentos realizados por meio de Nota Empenho, Termo de contrato, Ordem de 
Serviço, Ordem de Pagamento ou Autorização de Fornecimento, ocorrerão com liberação 
imediata, a partir da sua emissão (O pagamento desses documentos devem ser realizados em 
até 30 dias após a emissão da nota fiscal). 

DADOS PARA TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA 

Razão Social: 3f LTDA 
CNPJ/PIX: 23.484.4441000 1 -45 

BANCO DO BRASIL 
Agência: 261-5 
Conta Corrente Jurídica: 119956-0 TED e PIX 

ITAÚ 
Agência: 7933 
Conta Corrente Jurídica: 18651-7 (Operação: 341) TED e PIX 

Sem mais para o momento, agradeço desde já a atenção. 

Isadora Segobia 
Executivo de Vendas Institucionais - 3F Ltda 

Contato 61996634938 

PCj 

Rb 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP: 78.540-000 - Fone:3546-3100 - Cláudia/MT. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Cláudia-MT, Sr. ALTAMIR KURTEN, torna público que, em virtude de haver 
concordado com as justificativas apresentadas pelo Sr. DAVI SCHLEICHER, Secretário Municipal de 
Administração, bem como em consideração ao parecer jurídico emitido no Processo de Inexigibilidade de 
Licitação para a CONTRATAÇÃO DE 1 (UMA) LICENÇA DE SOFTWARE DE ENGENHARIA PARA 
ORÇAMENTO DE OBRAS, ORÇAFASCIO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS CLAUDIA - MT, junto à Empresa Contratada: 3F LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 23.484.444/0001-45, Endereço: Rua das Caneleiras, no 979 - CEP: 09090-050, 
Santo André/SP, no valor de R$ 2.797,00 (Dois mil setecentos e noventa e sete reais), a serem pagos 
conforme disposições em contrato a ser - ebrado, 	conformidade com o presente Processo de 
Inexigibilidade de Licitação, com fulcro n. artigo 25, inc. 	da Lei n° 8.666/93, RATIFICA a justificativa 
apresentada e autoriza a Contratação. 

Cláu'IÏ'6 d ian; 	de 2023. 

P.MC 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, sin° - CEP, 78.540-000 - Fone 3546 3100— Cláudia/MT,  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO no 001/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 1 (UMA) LICENÇA DE SOFTWARE DE ENGENHARIA PARA 
ORÇAMENTO DE OBRAS, ORÇAFASCIO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS CLÁUDIA - MT. 

VALOR GLOBAL: R$ 2.797,00 (Dois mil setecentos e noventa e sete reais) 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso 1, da Lei Federal n0  8.666/93. 

o CONTRATADA: 3F LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.484,444/0001-45, Endereço: Rua das Caneleiras, n° 

979 - CEP: 09090-050, Santo André/SP 

VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses. 

Rub 

HOMOLOGO.  

1 

	 II' 
	

Cláudia - MT, 26 de janeiro de 2023. 

Prefeito Municipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP: 78.540-000 - Fone:3546-3100 - Cláudia/MT, 

CONTRATO N° 004/ 2023 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob no 01,310.499/0001-04, com sede na Av,  
Gaspar Dutra, s/n°, Centro, nesta cidade, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ALTAMIR 
KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade no 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF 
no 403.786,169-00, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 3F 
LTDA, inscrita no CNP] sob o n.° 23.484.444/0001-45, com sede na Av. Dr. Antônio Alvaro, N° 450, Bairro 
Vila Assunção, Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, CEP: 09030- 520, neste ato representada pela 
Sócia Administradora a Sra. Roneile Rodrigues Santa Ana, portador do RG. no 67071586-4 SSP/SP e CPF n° 
864.568.572-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm como justa e contratada a 
prestação de serviços e cláusulas especificas a seguir: 

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE 1 (UMA) LICENÇA DE SOFTWARE DE 
ENGENHARIA PARA ORÇAMENTAÇÃO DE OBRAS, ORÇAFASCIO, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS CLAUDIA - MT, 
conforme Inexigibilidade n° 001/2023. 

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados desde a data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, se necessário, até o máximo previsto em Lei. 
2.2 - Em caso de renovação do contrato, o reajuste aplicado se dará pelo índice INPC 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - Receberá a Contratada pela Execução do Serviço previsto na Cláusula Primeira, a importância total de 
R$ 2.797,00 (Dois mil setecentos e noventa e sete reais), parcela unitária, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal, devendo o acesso ficar totalmente disponível aos servidores da prefeitura durante todo o 
período de vigência contratual. 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
4.1 - A presente contratação prescinde de licitação, pois o caso em tela satisfaz o elencado no art. 25, inciso 
1, da Lei n° 8.666/93, 

5,0 - CLÁUSULA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS. 
5.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas alterações, que 
será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação. 
5.2 - Aplica-se ainda, subsidiariamente as normas do Código Civil e leis complementares, inerentes aos 
contratos de prestação de serviços. 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer urna das partes, mediante 
notificação de, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 
6.2 - Constituem motivos para rescisão sem indenização. 
6.2,1 - o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 
6.2.2 o cometimento reiterado da falta de sua execução; 
6.2.3 - o falecimento do contratado; 
6.2.4 - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificado pela 
máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
6.2.5 - ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do 
contrato. 

Rs 	 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP. 78,540-000 - Fone:3546-3100 - Claudia/MT. 

6.2.6 - É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77 da 
Lei 8.666/93. 

P.M.C1 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS, DEVERES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - - DA CONTRATANTE: 
7.1.1 - Efetuar os pagamentos pela prestação do serviço conforme o disposto na Cláusula Quarta item 3.1; 
7.1.2 - Fiscalizar a execução do contrato; 
7.1.3 - Dar todas as condições de trabalho para CONTRATADA, fornecendo-lhe informações; 

7.2 - DA CONTRATADA: 
7.2.1- A contratada deverá executar fielmente e de acordo com as cláusulas avençadas, sendo obrigações da 
contratada: 
7,2.2- Prestar suporte aos serviços ora contratados por 12 (doze) meses, corri pessoal adequado e capacitado; 
7.2.3- Prestar sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de 
falhas ou defeitos verificados nos produtos, sempre que a ela imputáveis; 
7.2.4- Responder pelos serviços que executar, na forma da legislação aplicável; 
7.2.5- Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
7.2.6-Responder exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhista, fiscal, securitária e 
previdenciária, tributos, taxa, contribuições, seguros e indenizações decorrentes da prestação do objeto 
licitado; 
7.2.7 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de inexigibilidatde de licitação que deu origem 
à contratação. 
7.2.8 - Fornecer o software com as especificações necessárias e aprovadas pelo Departamento de Engenharia 
com a finalidade de acompanhar e gerenciar os orçamentas de obras públicas. 

8- CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 
8.1. A rescisão poderá ser: 
8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
e XVII do art. 78 da Lei Federal 8,666/93. 
8.1.2. Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 
8.1.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração com as 
consequências previstas em lei e neste Contrato. 
8.1.4. Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93. 
8.1.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal N° 8.666/93, sem que 
haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido. 
8.1.6. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarretará as consequências previstas no art, 
80, inciso 1 a IV, ambos da Lei Federal 8.666/93. 
8.1.7. A contratada reconhece, desde já, o direito da administração no caso de rescisão administrativa de 
usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93. 

9 - CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

9.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Cláudia, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10, CLÁUSULA DÉCIMA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1. Os recursos para pagamento deste contrato serão empenhados na seguinte dotação orçamentária: 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78,540-000 - Fone:3546-3100 - Cláudia/MT. 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Dotação Orçamentária: 
08.001.15.452.0002.2052.3.3.90.30.1.500.0000000 	  (485) 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica, 

11. Cláusula Décima Primeira- Foro 
11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, as partes elegem o Foro da comarca de 
Cláudia MT, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12. Cláusula Décima Segunda - Disposições Finais 
12.1. Fazem parte deste Contrato independente de transcrição: o processo de Inexigibilidade n° 001/2023 
e a proposta da CONTRATADA. 
12.2. Este contrato sujeita-se as leis municipais inerentes ao assunto. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das duas testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 27 de Janeiro de 2023. 

ALTAM IR 	Assinado de forma digital 
por ALTAMIR 

KURTEN:403786 
Dados: 2023,01,31 515:33 

16900 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/ PREFEITURA MUNICIPAL 
Altamir Kurten - Prefeito Municipal 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Ji; 

Assinado de forma digital 
RON ELLE por RONELLE FS000IGUES 

RODRIGUES SANTA SANTA ANA'86456857207 

ANA:86456857287 Dados 2023,0130 

11:43:48 -0300' 

3F LTDA 
Ronelle Rodrigues Santa Ana 

Contratada 

Nome: Eliane Cenci 
CPF: 026.251.869-41 

(L ,  

  

    

Nome: Sabrina de Marchi Bock 
CPF: 061.606.071-89 

Adm
Linha

Adm
Linha



e 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78540-000 - Fone,3548-3100 - Cláudia/MT 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a 3F LTDA, inscrita rio CNPJ sob o n° 23484.444/0001-45, Endereço: Rua das Caneleiras, 
n° 979 - CEP: 09090-050, Santo André/SP, a iniciar SERVIÇOS DE LICENÇA DE SOFTWARE DE 
ENGENHARIA PARA ORÇAMENTO DE OBRAS, ORÇAFASCIO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS CLAUDIA - MT, a partir desta data. 

CIáu..-MT, 30 de i.eiro de 2023. 

AL 
PREF e MUNICIPAL 


